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JOÃO CLE1TON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, cm conformidade com o art. 83°, líl c XXX, 

da Lei Orgânica Municipal, no uso dc suas atribuições legais, e. 

Considerando que o fiscal do contraio deve; 

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 

a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 
execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 

Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade c emitir respectivos relatórios; 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

lesponsábil idade: 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contraio sob 

sua responsabilidade; . A . , 
- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financciro, substituições dc materiais e equipamentos, 

formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços c quantidades constantes da Nula Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 
- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 

para pagamento (medições e no caso dc material direto nas obras coníerir em conjunto 
com o almcxarirado e atestar); 

- Verificar sc o prazo dc entrega, especificações e quantidades encontram- 

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
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- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,, 

obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 
- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 

dcscumprimenio de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos c 

qualitativos; 
- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 

aplicar as devidas penalidades do contrato; u • • 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 

às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; . r 

- Deve rejeitar, no todo ou em parle, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato; 
- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível suhcontratação vedada contratualmente, por 

exemplo); ^ , 
- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o regime dc execução previsto no contraio (o fiscal jamais deve atestar a 

conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 
- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 

que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, cm tace de 

risco ou iminência de prejuizo ao interesse público; 
- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de 

dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação 

dos elementos Impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; i ■ . ■ i 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 

pelas partes; 

atestados); 

antecedência; 
- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorr ências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através dc notificações escrita com prol oco lamento; 

- Não deve atestar serviços não realizados; proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber matenal nu .serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, conceder aditivos 

indevidos; . . 
- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 

envio de dados ao Tribunal dc Contas do Estado; 

AV£ÚIDA ÁUREA TAVARES DÉ AM O RIM, S/M> 
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- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres 

atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicará na instaura-lo de. processo administrativo 

disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que 

ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo 1 GE. 
- Considerando que as decisões e providencias que ultrapassarem a 

competência do fiscal deveráo ser solicitadas a seus superiores cm tempo, hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor, LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula funcional n. 2329 e 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o n. 032.338.971-62, com e-mail 
1 ucasrafacIpró■!2mai 1.com, para acompanhar e fiscalizar como titular^ a execução da ata de 

registro de preço n. 120/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal dc Canabrava do 

Norte - MT e a empresa INPHARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0 

43.607.262/0001-2L cujo objeto da presente Ala é o registro dc preços para possível e 

eventual aquisição de medicamentos injetáveis, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Canabrava do Norte/MT, junto ao município de Canabrava do 

Norte - MT, pelo período de 12 meses, oriundo do Processo administrativo n. 2233/2022. 

Art. 2o. Designar a servidora, RAIANY SILVA, matrícula funcional n0 2333 e inscrita no 

Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o u. 035.891.041-20. 

com e-mail ravnes@hotniail.coni. para acompanhar c fiscalizar, como suplente, a execução 

do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3o. A Coordenadoria de acompanhamento contratual o fiscalização - 

COORDACONF1 disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em 

cumprimento ao disposto no art. 11°, inciso XVI. da Instrução Normativa SCC N. 

001/2015; Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital da licitação, do 

projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, c, oportunamente, dos 

aditivos bem como, do setor competente, a relação das laturas recebidas e.das pagas, sem 

prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao excrcicio da 

fiscalização. 

Art. 4°. Os documentos mencionados no art, 3o poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 

estabelecido no arl. Io, da presente Portaria, com a identificação do respectivo fiscal c do 

contrato objeto da fiscalização. 

Art. 5o. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e ip-estrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

AVENIDA ÃÚP.EA TA VARES DE AMORlM, S/N' 
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Art 6o. Esla Portaria entra cm vigor na data de sua publicação e terá vigência alé o 
vencimento do contraio c de sua garantia quando houver. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

De Barra arra do Garças para Cnnabrava do Norte - MT, em 07 de julho de 2022. 

Ml 

JOÃO CLEITON AT^ AÚJO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das Tinções que são inerentes em razão 

da função. 

/o/l 

LOCAS RAFAEL PEREIRA 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMÓRIM, 5/N' 
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MT o £. t>mpresa LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ME- 
DICAMENTOS LTDA, (nswita no CNPJ sob 0 a0.21.227.039/0001-10. ou 
jo objeto da presente Ala 6 o icgisiro de preçoa para possível e «vonloal 
uqelslçao d ô'medica me atos Injeláveis. para atender a demanda da Secie- 
laria Municipal do Saúde de Canobrava do Norte/MT. junto ao município 
de Canabravd do Norte -.MT. pelo período de 12 meses, oriundo do Pro- 
cesso administrativo n, 2233/2022. 

Art. 2o. Designar a servidora. RAIANY SILVA, matrícula funcional n0 2333 
e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazendo - CPF/ 
MF sobon.035.89l.041-20.com o-mail raynosQhotmail.com. para acom- 
panhar e fiscalizar, como suptenlo. a execução do contrato acima descrito 
nos impedimentos legais e eventuais do li lutar. 

Art.J". A Coordenadmia de aconipanhômanlo contratual e fiscalização - 
COORDACONFI disponibilizará ao FísmI nomeado, logo apôs a sua no- 
meação. em cumprlmenlo ao disposto no art, 11o, inciso XVI. da Instrução 
Normativa SCC N. 001/2015. Versão 2. do 21 de Julho de 2015. cópia do 
cohlfalo. do edital da licivação. do projeto básico ou do termo de referên- 
cia, da proposta da Contratada, e. oportunamente, dos aditivos bem como. 
do setor com patente, a relação das faloras recebidas e das pagas, sem 
prejufzo do outros documentos que o Fiscal entender necessános ao ftxer- 
cicio do fiscslização. 

Art. 4°. Os documentos mencionados no art. 3" poderão ser disponibiliza- 
dos" tanto cm maio Jisico quanto digital devendo, neste último caso. serem 
encaminhados via E-mail. eslabeleeido no art. iVtía presente Porlana. 
com a Identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fisonliza- 
ção. 

Ari. 54. Fica.garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob ílscatoação. 

Art. 6'. Esta Portaria entra.em vigor na data de sua publicação c terá vi- 
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

Registra-se. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

De Barra do Garças para Canabrava do Norte - MT. em 07 de julho de 
2022. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Preleito Municipal 

ClÉNCtA DO SERVIDOR DESIGNADO 

Oeclarome ciente da designação ora atribuída, e dos Sunçhos que são ine- 
rentes em razão da íunção. 

LUCAS RAFAEL PEREIRA 

RH/GASINETE 
PORTARIA N. 427, DE 07 DE JULHO DE 2022. 

PUKl AftiM N. tZT, PK or PC -MJLHO <»03í. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE 
DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Norto, Estado do Mato Grosso, em conformidade com o art. 63°. 
lhe XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso óe suas alríDuições legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato dove: 

- Conhecer uelalhadamento o instrumento contratual e o edital da licitação 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio Iodas as ocorrências rela- 

cionadas a sua execução; devendo sancr qualquer hOvida com oe demais 
setores comppiontes da Administração para o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a oxccuçâo do contrato sob sua ras- 
ponsabilidado e emitir respectivos relatórios-. 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vlgôncia üo Instrumento contratual sob sua respon- 
sabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efotuados. am ordem crono- 
lógica. cuidando pato que o valor do contraio não seja ultrapassado; 

. Comunicar formalmenlo á unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as iiteyularidades cometidas passíveis dc penalidade; 

- Solicitar, a unidado competente, esclarecimentos acerca do contraio sol 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término de vigência do contraio, a li 
beração da garantia contratual em favor da contralada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifics 
çoes no cronograma tísico-linanceiro. substituições de materiais e equipt 
montos, formulados pela conitalada; 

- Conltoniat os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com c 
esiabcltjcklos no coniialo; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las a unidado compelem 
para pagamento {medições e no caso de material direto nas obras comei 
cm conjunto com o almoxarifado 9 atestar); 

- Voriíicar se o prazo de entrega, espechicações c quantidades encontreir 
se de acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviçc 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir; ao Prefeito, a aplicaçáo de penalidades guando houver descui 
primenio dc cláusulas conUaluâis; 

. Acompanhar a execução oonlratuel. em seus aspeclos quanlilalivoS 
qualitativos; 

- Registrar Iodas as ocoiróncias surgidas durante a execução do objeti 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou SUbstn 
çâo ás expensas da empresa contraiada. no tolal ou em parte, o objeto 
contrato em que se verif.oarem vícios, defeitos,ou Incorreções resullan 
dei execução ou de materiais empregados; 

- Ocve rejeitar, no lodo ou em parte. obra. serviço ou lornocimemo exe 
ledo em desacordo com O contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente eslabetecic 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do conlraio e respectivos lermos r 
livos (verificar a existência de possível subconlratação vedada contrai' 
mente, por. exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consor 
cia com o reqime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais d 
yiesiar a conr.luaQuUü serviço /oialmo-Uo 

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrê. 
que requeira decisões ou providências que ultra passarem sua compe 
cia, em faco de risco ou iminôncia de prejuízo ao interesso público; 

- üove protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de 
cuidado ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações. 
Identificação dos elementos impeditivos do. exercício da atividade. 5 
das providências c sugestões que porventura entender cabíveis; 

diaiiomuniciprtl.orgfmfamrn * www.anim.org.br 73 Assinado Digitalm 
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- Receber o objeto conlrolual. mediante teimo circunstanciado assinado 
pelas portes; 

- Emitir atestodos de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates- 
tados); 

- PoderS solicitar assessoramento técnico necessário.com a devida ante- 
cedência: 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza- 
ção das «altas ou defeitos observados, através do notificações escrita com 
protocola mento: 

- Nào deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser- 
viços trôo executados, expedir notas fiscais "irias" ou em desacordo com o 
contrato, receber material OU serviço com qualidade inferior à contratada, 
pagar obras inacabadas Ou serviços «m desacordo com o piojeto básico 
ou termo de rererõncla, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com rei ação. aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Comas do Esiado; 

-.Considerando que o descumprimento dc quaisquer dos deveras atribuí- 
dos ao Fiscal do Contraio, implicará na instauração de processo adminis- 
trativo disciplinar para epurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis- 
trativa. alóm do que ficará responsável por quaisquer ônus decononles a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tompo há- 
bil para a adoção das medidas convenientes: 

RESOLVE: 

Art. I9. Designar o servidor, LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula lunci- 
onsl n. 2329 e Inscrita no Cadastro do Pessoas Físicas - CPF/MF sob o n. 
032.338971-62, com e-mall Iuca5ralaelp@gmail.c0m. para acompanhar e 
fiscali/.ar como limiar, a execução da ata de registro de preço n. 120/2022. 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabravs do Norte - MT e a 
empresa INPHARMA HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ sob O 43. 
607.202/0001-2í. cujo objeto da presente Ata é o registro de preços para 
possível e eventual aquisição de mcdicam&nios injeiávois. para atender a 
demanda da Secretaria Municipal do Saúde de Ca na brava do Ncrle/MT. 
junlo ao município de Canabrava do Norte - MT. pelo período de 12 me- 
ses, oriundo do Processo administrativo n. 2233/2022. 

Arf. 2°. Designara servidora. RAIANY SILVA, matricula tuncional n'2333 
e inscrita no.CadasUode PossoáSbsicasdo Ministério da Fazenda - CPF/ 
MF sob o n. 035.891.041 -20. com e-mail rayn9S@holmail:com. para acom- 
panhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 
nos impedimenlos legais e eventuais do titular. 

Ari.39. A Coordenadoria de acompanhamento contratual e fiscalização • 
COOROACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua no- 
maação, em cumprimento ao disposto no art, 1 \0, inciso XVI, da Inslruçâo 
Normativa SCC N, 001/2015. Versão 2. de 21 de Julho de 2015. cópia do 
contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referên- 
cia, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, 
do-setor competente, a ralação das faturas recebidas c das pagas, sem 
piejulzo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exer- 
cido da riscaltzâçâo. 

Art. 4* Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser disponibiliza- 
dos lanto cm meio Ksico quanto digitai devendo, neste último caso, serem 
encaminhados via E-mail. ostabelucido no art. 1°. da presente Portaria, 
com a Identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza- 
ção, 

Art. 5°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irresirito acesso aos 
autos do processo adminislralivo relativo aos Contratos sob fiscalização. 
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Art. C". Esta Portaria entra em vigor na dato de sua publicação e terá vi- 
gência até o vencimento do contrato e do sua garantia quando houver, 

Registra-sc, 

Publique-so. 

Cumpra-so. 

Ofl Sana do Garças para Conabrava do Norte - MT, am 07 de julho de 
2022. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que sáo ine 
rontes em razão da função. 

LUCAS RAFAEL PEREIRA 

RH/GABtNETE 
PORTARIA N 426. DE 07 DE JULHO DE 2022. 

PORTARIA N. 426. DE 07 DE JULHO DE 2022. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TlTULAR E SUPLENTI 
DE CONTRATO, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal dc Can< 
brava do Noite, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 63 
lll e XXX. da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas altibuições legais. ( 

Considerando que O Tiscal do contraio deve: 

- Conhecer detalhadamente o insliurncnlo contralual e o edital da llcltaçê 
a ser fiscalizado, anotando cm registro próprio Iodas as ocorrências reli 
cionadas a sua execução; devendo sanai qualquer dúvida com OS dama 
setores compelenlos dá Administração para o Halcumprimento das cia 
sulas nelas eslabelecidEs; 

- Coordenar; acompanhar, e fiscalizar a execução do contrato sob sua re 
ponsabilidade e emitir respectivos lelalérios; 

- Propor a cclebiação de adliivos Ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respe 
sabil idade; 

- Monler controlo atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cror 
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ulliapassado; 

- Comunicar formalmente à unidade oompetente, a pôs. contatos prév 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de ponalidftd< 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do conirato í 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formal mente, quando do término da vigência do conlralo. £ 
beração da garantia contratual em favor da contratada: 

- Manlor.-sobsua guarda, cópia dos processos dc contratação; 
- Encaminhar, a autoridade exuiipsieme, c-vmiunra pvuíuoo 00 
çces no cranograma físico-financciro. substituições de materiais c equi 
mentos, formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 
estabelecidos no contrato; 

- Receber o atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade compete 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conf 
em conjunto com o almoxariladu e atestar); 
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